
LEI N* 515 
de 27 de maio de 1958. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DURRIR UM 
IMCVEL 

ENG* AGR* LUZIR) A. GRACIA Vice-Prefeito se exercício 
dW Bento Gonçalves. 
ÊAQQ saber que o Poder Legislativo •ratou • eu gani. 
*tono a Lei seguintes 

Arte 1* - Pica o Poder Executivo auto 1.,0 
sado e adquirir, com tadas as cautelas legais, uma 
rea de terras te forma irregular, com 299 metros quadra 
dos, peco benfeitorias, de propriedade de José Rasara ene 
sita a Rua Assis 2~11, nesta cidade, asnfigndo: Ao - 
Norte, na extenção de 13 metros com terras de proprieM 
de da Jorge Francisco Turcato, Sul, na extengio de 13 -
metros com a rua Aseis Jrasil; Dast% na extenção de 23 
metros com terras de propriedac• do Sr. Jorge Francie• 
eo Tureato e; Oeste dél• *Amiba*, na extenção de 23 a. 
com  terras de propriedade de Luis Rrancesehini. 

Arte 2* us O custo total do imével é de • 
acato e oitenta mil crusidroo0 cujos pagamentos serão 
*tatuados da seguinte forma; a$ no ato da assinatura 
da escritura da compra e vebda Cr$ 60,000,00 (ecoei 
senta mil cruseiroOdeeoridos 180 dias da data da es... 
crita , Cri 60.000,00 (sessenta mil eruseiroe) • deec 
rido. 360 dias da daja da assinatura da escritura oe 
restante* Cri 60.000,00 (s•osest4 mil cruzeiros) repr 
sentando o salde da respectiva divida. 

Art* 311 - A despesa decorrente da winilikk 
eia data torram* cujo pagamante, imo parte devera r 
feito no corrente ~releio, correr, pela verba C 
ge Geral 8.81.4 Despesas Divergias - letra *c" damprs 
priag8es e indenisa~ 

Art*.4* - A lei Orçamentária paço 1959, 4 
oonsignarí obrigatõriamente, em dotação específica, a 
laportincia neceaséria para completa liquidação da del 
pesa 

Arte 51,  - Esta Lei entrará em vigor na ga 
ta de sua publicação, revogadas as disposiOlis em ma 
trairia. 
GUDISTr. DO monto  MgaICIPAL, sit 27 ali MAIO DE 1958 

~NO A. GRACIA ARO* AGR* 
vIcit.aurtiro Em ExERCICZO 
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